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T E R M O DE COOPERAÇÃO 

T E R M O D E COOPERAÇÃO Q U E E N T R E S I 
C E L E B R A M O H O S P I T A L D A CRIANÇA D E BRASÍLIA 
JOSÉ A L E N C A R - H C B , P O R INTERMÉDIO D O 
I N S T I T U T O D O CÂNCER I N F A N T I L E P E D I A T R I A 
E S P E C I A L I Z A D A - I C I P E E A E M P R E S A B R A S I L E I R A 
D E SERVIÇOS H O S P I T A L A R E S P O R M E I O D E S U A 
F I L I A L H O S P I T A L UNIVERSITÁRIO D E BRASÍLIA. 

O INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA E S P E C I A L I Z A D A - I C I P E , 

p e s s o a jurídica d e d i r e i t o p r i v a d o l e g a l m e n t e constituída, s e m fins econômicos o u l u c r a t i v o s , c o m 

s e d e à S M A S , t r e c h o 0 3 , c j . 0 3 , b l o c o A , s a l a 2 0 4 , C E P 7 1 . 2 1 5 - 3 0 0 , i n s c r i t o n o C N P J / M F s o b o n° 

1 0 . 9 4 2 . 9 9 5 / 0 0 0 1 - 6 3 e q u a l i f i c a d o c o m o Organização S o c i a l p e l o D e c r e t o D i s t r i t a l n.° 3 9 . 4 6 0 / 2 0 1 8 , 

p u b l i c a d o n o D O D F d e 1 6 . 1 1 . 2 0 1 8 , n a q u a l i d a d e d e g e s t o r d o HOSPITAL DA CRIANÇA DE 

BRASÍLIA JOSÉ A L E N C A R - HCB, l o c a l i z a d o n o S e t o r d e Áreas I s o l a d a s N o r t e - S A I N , L o t e 

4 - B , C E P . 7 0 . 0 7 1 - 9 0 0 , Brasília - D F , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p o r s e u S u p e r i n t e n d e n t e E x e c u t i v o , 

R E N I L S O N R E H E M D E S O U Z A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , médico, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a 

c a p i t a l , p o r t a d o r d o R G n° 2 . 8 3 4 . 7 3 1 S S P / D F e d o C P F / M F n° 0 8 0 . 3 5 5 . 6 3 5 - 7 2 , e o HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA, p e s s o a jurídica d e d i r e i t o público, c o m endereço n a S G A N 

6 0 4 / 6 0 5 A v e n i d a L 2 n o r t e - C E P : 7 0 8 4 0 9 0 1 , i n s c r i t o n o C N J P / M F s o b o n° 0 0 . 0 3 8 . 1 7 4 / 0 0 0 6 - 5 8 , 

Inscrição E s t a d u a l : 0 7 . 3 3 9 . 6 6 7 / 0 0 7 - 0 9 I S E N T O , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d o p e l a s u a S u p e r i n t e n d e n t e a 

S e r v i d o r a E L Z A F E R R E I R A N O R O N H A , b r a s i l e i r a , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n e s t a C a p i t a l , 

n o m e a d a p o r m e i o d a P o r t a r i a n° 2 1 , d e 1 0 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 7 , p u b l i c a d a n o D O U n°. 2 4 , d e 0 2 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 1 7 , Seção 2 , Página 1 5 e p o r s e u G e r e n t e A d m i n i s t r a t i v o o S e r v i d o r D A Y D E L A N E 

MENDONÇA D A S I L V A , b r a s i l e i r a , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n e s t a C a p i t a l , n o m e a d o p o r m e i o d a 

P o r t a r i a - S E I n . 5 8 , d e 1 1 d e j a n e i r o d e 2 0 1 8 , p u b l i c a d a n o B o l e t i m d e Serviço/EBSERH n . 3 5 5 , d e 

15 d e j a n e i r o d e 2 0 1 8 , página 0 7 r e s o l v e m c e l e b r a r o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , n a s s e g u i n t e s cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B J E T O 

1 . 1 0 p r e s e n t e T e r m o d e Cooperação t e m p o r o b j e t o a cooperação técnico científica i n s t i t u c i o n a l 

e n t r e o H o s p i t a l d a Criança d e Brasília José A l e n c a r , p o r intermédio d o I n s t i t u t o d o Câncer I n f a n t i l 

e P e d i a t r i a E s p e c i a l i z a d a e o H o s p i t a l Universitário d e Brasília n a s áreas d e atuação c o n v e r g e n t e s 

d e s t a s instituições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

2 . 1 A f i n a l i d a d e d o p r e s e n t e T e r m o d e Cooperação c o n s i s t e e m e s t a b e l e c e r condições p a r a a 

realização d e a t i v i d a d e s d e e n s i n o , i n c l u i n d o estágios d e graduação e pós-graduação, c o m o d o s 

P r o g r a m a s d e Residência Médica, Residência M u l t i p r o f i s s i o n a l e Residência e m Área P r o f i s s i o n a l 

e m Saúde, V i s i t a s Técnicas, P e s q u i s a s , D e s e n v o l v i m e n t o I n s t i t u c i o n a l , d e R e c u r s o s H u m a n o s , 

Científicos e Tecnológicos, U s o c o m p a r t i l h a d o d e R e c u r s o s M a t e r i a i s e Instalações, Realização d e 

E v e n t o s , C u r s o s , Capacitações e o u t r o s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DOS OBJETIVOS 

3.1 A s ações d e c o r r e n t e s d e s t e t e r m o d e cooperação, a s e r e m d e t a l h a d a s e m P l a n o s d e T r a b a l h o 

específicos, b u s c a m alcançar, n o s l i m i t e s p a c t u a d o s , o s s e g u i n t e s o b j e t i v o s estratégicos: 

a ) C o n t r i b u i r p a r a a qualificação d a formação dos p r o f i s s i o n a i s e d a assistência à saúde, e m 

p a r t i c u l a r d a criança e d o a d o l e s c e n t e n o âmbito d o S U S ; 

b ) F a v o r e c e r a a b o r d a g e m i n t e r p r o f i s s i o n a l n a assistência d e a l t a c o m p l e x i d a d e e m p e d i a t r i a ; 

c ) F o r t a l e c e r o p a p e l d e a m b a s a s instituições n o a t e n d i m e n t o pediátrico d o D i s t r i t o F e d e r a l e 

e n t o r n o c o m o instituição d e assistência terciária, d e d i c a d a à a l t a c o m p l e x i d a d e , i n t e g r a n d o 

a r e d e pública d e saúde d o D i s t r i t o F e d e r a l ; 

d ) P r o m o v e r inovações n o s p r o c e s s o s d e assistência e m saúde pediátrica; 

e ) P r o m o v e r inovações científicas e tecnológicas e e m saúde pediátrica; 

í) F o r t a l e c e r a atuação e m r e d e , e v i d e n c i a n d o c o m p l e m e n t a r i e d a d e s n o s níveis d e atenção e 

o t i m i z a n d o o s i n v e s t i m e n t o s e f e t u a d o s e m c a d a e q u i p a m e n t o d e saúde, s e j a e m 

i n f r a e s t r u t u r a , p e s s o a l , o u c o n h e c i m e n t o técnico-científico. 

g ) C o n t r i b u i r p a r a a formação científica d e p e s s o a l q u a l i f i c a d o e m saúde, e m e s p e c i a l p a r a a 

assistência d e média e a l t a c o m p l e x i d a d e e m p e d i a t r i a ; 
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h ) D e s e n v o l v e r p e s q u i s a c o m a p l i c a b i l i d a d e n a solução d e p r o b l e m a s médicos d e média e a l t a 

c o m p l e x i d a d e e m p e d i a t r i a , c o n t r i b u i n d o p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o científico n a área; 

i ) P r o m o v e r a divulgação d o c o n h e c i m e n t o científico e m p e d i a t r i a . 

CLÁUSULA Q U A R T A - DOS PROGRAMAS, PLANOS DE T R A B A L H O OU PROJETOS 

4.1 T o d a s a s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s p o r força d e s t e t e r m o d e cooperação serão c u m p r i d a s 

m e d i a n t e P l a n o s d e T r a b a l h o específicos, e l a b o r a d o s e m c o n j u n t o e a p r o v a d o s p e l a s p a r t e s ; 

4.2 O s P l a n o s d e T r a b a l h o c e l e b r a d o s c o m f u n d a m e n t o n e s t e a j u s t e deverão, o b r i g a t o r i a m e n t e , 

c o n t e r , n o q u e c o u b e r , a s especificações técnicas e científicas d e c a d a área c o m as informações 

e x i g i d a s p e l a s n o r m a s r e g u l a m e n t a r e s , além d a programação d a s a t i v i d a d e s c o n t e m p l a n d o o s 

o b j e t i v o s específicos, o c r o n o g r a m a d e execução (período d e início e término), método d e 

avaliação, q u a n t i d a d e d e v a g a s , r e s p o n s a b i l i d a d e s técnicas e científicas e d e m a i s o u t r a s condições 

necessárias p a r a s u a p l e n a operacionalização; 

4.3 A Programação d e a t i v i d a d e s fica, s e m p r e , c o n d i c i o n a d a à d i s p o n i b i l i d a d e d e a m b a s a s 
e n t i d a d e s . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

5 . 1 O s partícipes v i s a m à m e l h o r i a d a s condições d e saúde d a população, b e m c o m o a qualificação 

d o e n s i n o e d a assistência à saúde e o d e s e n v o l v i m e n t o técnico-científico d o s p r o f i s s i o n a i s d a área 

d e saúde c o m o m e s m o z e l o c o n s t a n t e n o s propósitos e s t a b e l e c i d o s n a Cláusula P r i m e i r a , t e n d o 

c o m o r e s p o n s a b i l i d a d e s : 

a ) E l a b o r a r P l a n o s d e T r a b a l h o específicos o n d e fique c o n s i g n a d o , n o mínimo, as obrigações 

específicas aplicáveis a c a d a u m a d a s P a r t e s d e n t r o d e s e u o b j e t o ; 

b ) Z e l a r p a r a q u e as a t i v i d a d e s d e cooperação s e j a m r e a l i z a d a s n o i n t u i t o d e a t e n d e r a o s 

i n t e r e s s e s d o S U S , o b s e r v a n d o a característica d e c a d a u m a d a s instituições, i n t e g r a d o à 

r e d e d e atenção e m p e d i a t r i a primária e secundária; 

c ) D i s p o n i b i l i z a r a m b i e n t e s , r e c u r s o s h u m a n o s e m a t e r i a i s p a r a a t e n d e r às a t i v i d a d e s 

p a c t u a d a s e n t r e a s p a r t e s ; 

d ) A g i r d e n t r o d a ética e d o s princípios d o S U S e d e c a d a instituição d a r e d e e n v o l v i d a , 
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r e s p e i t a d a s a história e a c u l t u r a p a r t i c u l a r d e c a d a u m a ; 

e ) P r e s t a r a o c o p a r t i c i p e informações g e r e n c i a i s r e l e v a n t e s p a r a o s p r o c e s s o s d e gestão e p a r a 

a t o m a d a d e decisões q u e c o n t r i b u a m p a r a o b o m a n d a m e n t o d a colaboração e d a s 

a t i v i d a d e s p r o p o s t a s ; 

f ) C o m p a t i b i l i z a r a s ações o b j e t o d e s t e t e r m o às d e m a n d a s d e e n s i n o e p e s q u i s a já e x i s t e n t e s ; 

g ) P r o p i c i a r a o s e s t u d a n t e s e r e s i d e n t e s a complementação d e e n s i n o e a p r e n d i z a g e m m e d i a n t e 

a e f e t i v a participação n a s a t i v i d a d e s teóricas e práticas d o s serviços clínicos r e a l i z a d o s p e l a 

instituição, c o m supervisão p e r m a n e n t e ; 

h ) P r o p o r c i o n a r alimentação a o s e s t u d a n t e s e a c a r g a horária d e s e n v o l v i d a a s s i m j u s t i f i c a r , 

o b s e r v a d a s a s n o r m a s d e c a d a instituição; 

CLÁUSULA SEXTA - DA COORDENAÇÃO 

6 . 1 A s p a r t e s d e s i g n a m p a r a a fiscalização e coordenação d o p r e s e n t e T e r m o d e Cooperação o s 

serviços a o s q u a i s deverão s e r d i r i g i d a s a s correspondências e o n d e deverão s e r c e n t r a l i z a d a s a s 

ações r e f e r e n t e s a o s p r o c e d i m e n t o s a c o r d a d o s , p o r intermédio d e s e u s r e s p e c t i v o s r e p r e s e n t a n t e s : 

P e l o H U B - U n B : Gerência d e e n s i n o e P e s q u i s a - G E P 

S G A N 6 0 4 / 6 0 5 A v e n i d a L 2 n o r t e U n i d a d e 3 -

C E P 7 0 8 4 0 - 9 0 1 T e l : ( 6 1 ) 2 0 2 8 - 5 5 3 0 

E m a i l : g e p . h u b @ e b s e r h . g o v . b r 

P e l o H C B : D i r e t o r i a d e E n s i n o e P e s q u i s a -

D I R E P - S A I N , l o t e 4 . B , Brasília/DF -

C E P . : 7 0 . 0 7 1 - 9 0 0 , 

T e l : ( 6 1 ) 3 0 2 5 - 8 5 9 2 

E m a i l : c o r e m e ( a ) , h c b . o r g . b r 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RELATÓRIOS DE ATIVIDADES 

7 . 1 T o d a s a s a t i v i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e i n s t r u m e n t o deverão s e r a c o m p a n h a d a s p o r relatório g e r a l 

e / o u p a r c i a l , a n u a l m e n t e , o u n a p e r i o d i c i d a d e c o n v e n i e n t e q u e v i e r a s e r e s t a b e l e c i d a n o P l a n o d e 

T r a b a l h o . / / 

mailto:gep.hub@ebserh.gov.br
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CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

8 . 1 Q u a l q u e r ação p r o m o c i o n a l e m função d e s t e Convênio, o u d e I n s t r u m e n t o c e l e b r a d o s c o m 

f u n d a m e n t o n o m e s m o , só poderá o c o r r e r m e d i a n t e e x p r e s s a autorização d a s p a r t e s , e deverá s e r 

o b r i g a t o r i a m e n t e c o n s i g n a d a a participações d e a m b a s a s instituições. 

Parágrafo único. F i c a v e d a d o às p a r t e s u t i l i z a r e m n o m e s símbolos o u i m a g e n s q u e c a r a c t e r i z e m 

promoção p e s s o a l d e a u t o r i d a d e s , s e r v i d o r e s públicos e funcionários. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO T E R M O DE COOPERAÇÃO 

9 . 1 Caberá a o s r e p r e s e n t a n t e s signatários n o m e a r e x e c u t o r t i t u l a r e s u b s t i t u t o , d e c a d a partícipe, 

p a r a s u p e r v i s i o n a r , c o o r d e n a r e f i s c a l i z a r a s a t i v i d a d e s d o p r e s e n t e T e r m o . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

1 0 . 1 O p r a z o d e vigência d o p r e s e n t e T e r m o é d e 0 5 ( c i n c o ) a n o s a c o n t a r d e s u a a s s i n a t u r a , 

p o d e n d o s e r a l t e r a d o , e x c e t o q u a n t o a o s e u o b j e t o , m e d i a n t e T e r m o A d i t i v o p o r a c o r d o e n t r e a s 

p a r t e s . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1 1 . 1 O p r e s e n t e T e r m o poderá s e r r e s c i n d i d o a q u a l q u e r m o m e n t o p o r i n t e r e s s e d e u m a d a s p a r t e s , 

m e d i a n t e notificação e s c r i t a , c o m antecedência mínima d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s . 

1 1 . 2 N a hipótese d e rescisão, q u a l q u e r q u e s e j a a s u a f o r m a , deverão s e r c u m p r i d a s t o d a s a s 

obrigações até então a s s u m i d a s p e l a s p a r t e s c o m relação às a t i v i d a d e s q u e e s t i v e r e m s e n d o 

d e s e n v o l v i d a s . 

1 1 . 3 E s t a n d o q u a l q u e r a t i v i d a d e d e c o r r e n t e d o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m a n d a m e n t o , a rescisão 

d e s t e só poderá s e r e f e t i v a d a após o término d o s m e s m o s e d e p o i s d e c u m p r i d a s t o d a s a s 

f o r m a l i d a d e s l e g a i s p o r q u e m d e d i r e i t o . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

1 2 . 1 E s t e T e r m o não gerará vínculo empregatício d e q u a l q u e r n a t u r e z a p a r a a s p a r t e s . 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - DAS ALTERAÇÕES 

1 3 . 1 O p r e s e n t e I n s t r u m e n t o poderá s e r a l t e r a d o , e x c e t o q u a n t o a o s e u o b j e t o , p o r intermédio d e 

T e r m o s A d i t i v o s . 



HCB 
A cfitnça n a n o * e i M l h o r 

j UnB I H U B EBSERH 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NÃO E X C L U S I V I D A D E 

1 4 . 1 O p r e s e n t e T e r m o d e Cooperação é firmado s e m caráter d e e x c l u s i v i d a d e , s e n d o f a c u l t a d o a 

a m b a s a s Instituições firmarem T e r m o s d e Cooperação c o m t e r c e i r o s . 

1 4 . 2 E v e n t u a i s i n t e r e s s a d o s e m a d e r i r a o o b j e t o d o p r e s e n t e T e r m o d e Cooperação deverão 

a p r e s e n t a r comunicação f o r m a l a a m b o s o s signatários, i d e n t i f i c a n d o o s f u n d a m e n t o s d e s e u 

i n t e r e s s e , e as p a r t e s e m q u e a l m e j a v i n c u l a r - s e , s e n d o t a l d o c u m e n t o a n a l i s a d o e s o b r e e l e e m i t i d o 

p a r e c e r , não s e n d o a u t o r i z a d a a adesão s a l v o p e l a aprovação unânime. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

1 5 . 1 F i c a e l e i t o o F o r o d e Brasília - D F , e x c l u i n d o q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , 

p a r a d i r i m i r a s dúvidas d e c o r r e n t e s d o p r e s e n t e . 

E p o r e s t a r e m d e a c o r d o , a s s i n a m o p r e s e n t e I n s t r u m e n t o e m 0 2 ( d u a s ) v i a s , d e i g u a l f o r m a e t e o r , 

p a r a t o d o s o s e f e i t o s l e g a i s , n a presença d e d u a s t e s t e m u n h a s a b a i x o , q u e também o s u b s c r e v e m . 

d e 2 0 1 9 . 
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